
E§TADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÂO

LEI COMPLEMENTAR N" OOI./2022, DE 16 DE MAIO DE2O22.
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O PREI'EITO MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, no
uso de suas atribuiçôes iegais,

Faço saber cpre a Câmara Municipal de TabLrleiro aprovoll e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - Fica alterado o aft. 25 da Lei Complementar n" 003, de 10

de janeiro de 201 1, que passa a ter a se.guintc reclação:

"-4rt. 25 - Parc eJeito d.stu lei consitlera-se evolttção pela via acaümicct.
a prrsgressiio de uma re-lerência clualquer, para a referêncio d.e mesntc

número na l1o\)d t'iusse tks ProJissional do Magisíério. "

Art. 2' - Ficam acrescentados os §§ l" e 2o ao art. 25 da Lei
Ciomplen.reniar i-r'003, de i0 dc.ianeiro de 2011, que passail1 a vigorar corn a
seguinte reelaçâo:

"Árt, 25 (...)

§ 1" - A profissional do Magistério deverd salicilar a evolução funcional
através de requerirnento, junto cto setor de recursos humanos do
Município, anexando.fotocópia autenticada do diploma ou certificado.

§ 2" - Os díplomas e certificados dos cursos, apresentados para obtenção
da e,-olução funcional, deverão Íer coruelação com a área de atuação do
profissional do magistério. "
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Art. 3' - Ficam alterados os §§ 1". 2n e 3o do art. 26. da Lei
Complementar n" (103, de I 0 de janeiro de 201 l , que terão a seguinte redação:

"Árt. 26 (...)

§ 1" - Os diplomas ou certifieadas utilizados em uma evalução funcional
já efetil,ada ndo terão validade para eJeito de outra.

§ 2' - Na medida em qu€ for obtendo nova Jbrmaçâa, deverá o
profissional do Magistério reque{er o registro desta, para efeito de
avaliação, ao Seeretário Municipal de Educação, med.iante aprese*tação
do diploma ou certifcado.

§ 3' - A evolução funcional será eancedida em até 90 (noventa) dias
contados a püúir da data do requerimento do Profissional do Magistério,
desde que a documentação que fundamentou o pedido atenda às

exigêneias legais, Ultrapassado íal prcao, a concessão da promoção será
retroatívd à data da protocolo".

Art. 4" - Esta Lei Complementar ontra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

P,A.LÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMT'NDO RODRICT]ES
CHAVES, em i6 de maio de2022.
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